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INDICAÇÃO  Nº  571,  DE  2003

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine, em caráter de urgência, o repasse do valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) ao Lar Monsenhor Felippo, localizado no município de Potim.

JUSTIFICATIVA

O Lar Monsenhor Felippo, entidade filantrópica com 62 anos de serviços prestados à comunidade carente de Potim, mantém uma creche que atende a 180 crianças, uma escola de esportes, com 150 adolescentes, um externato com 105 crianças, um projeto de execução de medidas socioeducativas de liberdade assistida e prestação de serviços à comunidade, que atende a 41 adolescentes, um programa de assistência a 60 idosos e a 150 famílias carentes.

Atualmente, a entidade, que vem contribuindo para a diminuição do índice de marginalização social no município de Potim, combatendo, com ações educativas, esportivas e profissionalizantes, o desajuste dos jovens e a sua inserção no mundo da criminalidade e das drogas, está passando por sérias dificuldades financeiras, correndo o risco de encerrar suas atividades por falta de recursos.
Sala de Sessões, em 14/05/2003

a) CARLINHOS ALMEIDA
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